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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine a IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇO MATERNIDADE no Município de GUAREÍ.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
O ESPAÇO MATERNIDADE é um importante instrumento de política pública implementado pelo Governo
de São Paulo, no âmbito das Secretarias de Políticas para a Mulher e dos Transportes Metropolitanos.
 
 
 
Destarte, por meio do ESPAÇO MATERNIDADE são disponibilizados espaços projetados para oferecer
apoio às mães e bebês que utilizam o transporte público, proporcionando um local acolhedor e adequado
para amamentação, troca de fraldas, orientações sobre cuidados maternos e muito mais.
 
 
 
Trata-se, portanto, de um excelente instrumento de política pública, vez que o trabalho conjunto entre o
Governo do Estado e as prefeituras proporcionará, obviamente, num importantíssimo impacto positivo à
vida da população, sugerindo-se, assim, a IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇO MATERNIDADE no referido
município, em benefício de sua população.
 
 
 
Deste modo, diante da coerência e viabilidade desta Indicação, solicito a atenção do Governo do Estado
para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e necessária.
 
 

 
Rogério Nogueira
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